D E C R E T O Nº 7 5 2 9
De 16 de fevereiro de 2018
Regulamenta os critérios a serem utilizados para apuração dos valores que servirão de base de cálculo para o lançamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – ITBI sobre as edificações em regime de condomínio e de construção por administração, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no § 2º do artigo 147 da Lei Complementar Municipal nº 19, de 29 de novembro de 2010 (Código Tributário Municipal);
Considerando o disposto no parágrafo único do artigo 147-A da Lei Complementar Municipal nº 19, de 29 de novembro de 2010 (Código Tributário Municipal);
Considerando a necessidade de se regulamentar critérios para apuração da base de cálculo do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – ITBI sobre edificações em regime de condomínio e de construção por administração.
D E C R E T A:
Art. 1º Na aquisição de imóvel pronto para entrega futura, em construção, a base de cálculo do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – ITBI será o valor venal do imóvel como se pronto estivesse, apurado na forma prevista no artigo 147 da Lei Complementar Municipal nº 19, de 29 de novembro de 2010.
§ 1º No caso de aquisição de terreno, ou sua fração ideal, de imóvel construído ou em construção, deverá o contribuinte comprovar que assumiu o ônus da construção, por conta própria ou de terceiros, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I – Contrato particular de promessa de compra e venda do terreno ou de sua fração ideal, com firmas reconhecidas;

II – Contrato de prestação de serviços de construção civil, celebrado entre o adquirente e o incorporador ou construtor, com firmas reconhecidas;

III – Documentos fiscais ou registros contábeis de compra de serviços e de materiais de construção;

IV – Quaisquer outros documentos que, a critério do fisco municipal, possam comprovar que o adquirente assumiu o ônus da construção.

§ 2º Na hipótese de § 1º deste artigo, a base de cálculo do imposto será o valor venal do terreno acrescido do valor venal da construção existente no momento em que o adquirente comprovar que assumiu o ônus da construção.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”
Campo Mourão, 16 de fevereiro de 2018
Tauillo Tezelli
Prefeito Municipal
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